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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 373/2026

DISPENSA N“ 025/2025, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI

ESTADUAL DE EDUCACAO CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAI - FAFIPA.

FACULDADE

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte

e seis o município DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.

LUIZ CARLOS BONI e FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI -

FACULDADE ESTADUAL DE EDUCACAO CIÊNCIAS E LETRAS DE

PARANAVAI - FAFIPA, neste ato representada por seu Administrador Sr. Valdir

Cipríano de Oliveira, resolvem em comum acordo aditivar o contrato administrativo

n° 373/2025, firmado entre as partes em data de 06 de dezembro de 2025, cujo

objeto é a contratação de instituição/fundação de apoio para prestação de serviços

especializados quanto ao planejamento, organização e realização de Concurso

Público de provas objetivas e títulos, para seleção de candidatos cargos de

provimento do Município de Planalto-PR, nos seguintes termos;
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida

a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato)

totalizando a importância de R$ 6.947,63 (seis mil, novecentos e quarenta e sete

reais e sessenta e três centavos), pertinente ao Contrato Administrativo n° 373/2025,

celebrado entre as partes em data de 05 de dezembro de 2025, tendo como importe

o valor total da contratação de R$ 61.800,00 (Sessenta e um mil e oitocentos reais)

passando o objeto total contratado no valor de R$ 69,747,03 (sessenta e oito mil

setecentos e quarenta e sete reais e três centavos).
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CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do

acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), inclusão de cargos de

nível superior Professor de Inglês, professor de Artes, Professor de Educação Física

Orientador Pedagógico e Médico Veterinário, as referidas inclusões dos cargos

demandam a elaboração da questões especificas para a Prova Objetiva, ademais

para os cargos de nível superior faz-se necessária a implementação da fase de
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Prova de Títulos inclusão para o cargo de Eletricista, implicando assim o ajuste,

passando o valor total contratado na importância R$ 69.747,03 (sessenta e oito mil,

setecentos e quarenta e sete reais e três centavos).

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-

se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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5|Al COVALDIR CIPRIANO DE OLIVEIRA

Fundação de Apoio ao Campus de Paranavaí - Faculdade Estadual de
Educação Ciências e Letras de Paranavaí - FAFIPA.
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CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n° 6.772.151-9/PR
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

I.ICITAÇAO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

373/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 373/2025

DISPENSA N" 025/2025, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E

FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE

PARANAVAI - FACULDADE ESTADUAL DE

EDUCACAO CIÊNCIAS E LETRAS DE

PARANAVAI - FAFIPA.

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
seis 0 MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado
pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e FUNDACAO
DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI -

FACULDADE ESTADUAL DE EDUCACAO CIÊNCIAS E

LETRAS DE PARANAVAI - FAFIPA, neste ato representada
por seu Administrador Sr. Valdir Cipríano de Oliveira,
resolvem em comum acordo aditivar o contrato administrativo

n° 373/2025, finnado entre as partes em data de 06 de
dezembro de 2025, cujo objeto é a contratação dc
instituição/fundaçào dc apoio para prestação de serviços
especializados quanto ao planejamento, organização c

realização dc Concurso Público dc provas objetivas e títulos,
para seleção de candidatos cargos dc provimento do Município
dc Planalto-PR, nos seguintes termos:

CLÁUSULAPRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre

as partes, fica acrescida a quantidade ao item constante na

cláusula Primeira, (do objeto contrato), totalizando a

importância de RS 6.947,63 (seis mil, novecentos e quarenta e
sete reais e sessenta e três centavos), pertinente ao Contrato
Administrativo n" 373/2025, celebrado entre as partes em data
dc 05 de dezembro dc 2025, tendo como importe o valor total
da contratação de R$ 61.800,00 (Sessenta e um mil e
oitocentos reais), passando o objeto total contratado no valor dc
R$ 69.747,03 (sessenta e oito mil, setecentos e quarenta e sete
reais e três centavos).

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira

(do Valor), em virtude do acréscimo ao item constante na

Cláusula Primeira (do objeto), inclusão de cargos de nível
superior Professor dc Inglês, professor dc Artes, Professor de
Educação Física, Orientador Pedagógico e Medico Veterinário,
as referidas inclusões dos cargos demandam a elaboração da
questões especificas para a Prova Objetiva, ademais para os

cargos de nível superior faz-se necessária a implementação da
fase de Prova de Títulos inclusão para o cargo de Eletricista,
implicando assim o ajuste, passando o valor total contratado na

importância RS 69.747,03 (sessenta e oito mil, setecentos e

quarenta e sete reais e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais

cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não
alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

VALDIR CIPRÍANO DE OLIVEIRA

Fundação de Apoio ao Campus de Paranavaí - Faculdade
Estadual de Educação Ciências c Letras de Paranavaí -
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FAFIPA.

Testemunhas:

DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER

RG n° 12.685.090-5 /PR

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n" 6.772.151-9/PR

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:CC2A45B2
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